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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024
MARLON RAMOS TEDESCO, presidente da Câmara de Vereadores de Caraá em exercício, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos da dispensa de licitação nº 01/2024, em especial, o parecer jurídico, autorizo a contratação da empresa VANDERSON DOS SANTOS MACHADO – MEI, com endereço na Rua Lourenço Correia Gomes, Centro, na cidade de Caraá/RS, inscrita no CNPJ sob nº 31.457.067/0001-83, para prestação dos serviços de transmissão ao vivo pela rede social Facebook, das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores de Caraá, pelo prazo contratual de 10 (dez) meses, com início em fevereiro de 2024 e término em fevereiro de 2025, sendo que nos meses de julho a 06/10/2024 os serviços de transmissão ficarão suspensos em decorrência da edição da Resolução de Mesa nº 01/2024, que suspende a transmissão das sessões por 3 meses que antecedem o pleito eleitoral. O valor total da contratação será de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

Caraá, 08 de fevereiro de 2024.
MARLON RAMOS TEDESCO

Presidente em exercício

